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A Câmara Municipal de Rio Real, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Rio Real, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, e na forma da Lei, faz saber, a quanto o presente Edital, bem 
como em conformidade com o art. 205, caput, do Regimento Interno. 

SESSÃO ORDINÁRIA

Convoco os Senhores Vereadores para Sessão Ordinária no dia 22 de outubro de 
2025, às 14h30, na Câmara Municipal de Rio Real Bahia, para deliberar as seguintes 
proposições:

ORDEM DO DIA (Art. 204, §1º Regimento Interno).
Discussão e Votação (Art. 223 e Art. 229 Regimento Interno)

1.  SEGUNDA DISCUSSÃO - EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2025, de autoria do Edil 

Carlos Eduardo da Silva Santos, ao PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 011, 

DE 17 DE JUNHO DE 2025 – CMDM.

2.  SEGUNDA DISCUSSÃO - PROJETO DE LEI N° 011, de 17 de junho de 2025, de 

autoria do Poder Executivo que “Dispõe sobre a criação e regulamentação do 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher – CMDM, no Município de Rio 

Real/BA e dá outras providências”.

3. INDICAÇÃO Nº 02/2025 de autoria do Vereador Carlos Antônio Dantas de Jesus 

que solicita “Criação e implementação de uma Moeda Social Municipal no âmbito do 

Município de Rio Real – Bahia, como instrumento de fortalecimento da economia 

local, incentivo ao comércio e promoção da inclusão social”.

4. INDICAÇÃO Nº 03/2025 de autoria do Vereador Marcio Roberto Braz da Silva que 

solicita “Cascalhamento da Lagoa Grande, do Carro Quebrado até a entrada do 

Povoado Puba”.

5. INDICAÇÃO Nº 03/2025 de autoria do Vereador Waldir Bispo dos Santos que 

solicita “Construção de Praça com Academia ao ar livre e banheiros masculino e 

feminino no Povoado Mocambo”.

Rio Real, 21 de outubro de 2025.

Waldir Bispo dos Santos
Presidente – PSD
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